EXCELENTÍSSIMO  SR(A)  DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE CEILÂNDIA-DF
RAFAEL DE FREITAS MADUREIRA e LUANA DE SOUSA MATOS devidamente qualificados aos autos vem a presença de vossa excelência requer

REINTEGRAÇÃO DE POSSE com pedido liminar(inaudita altera parte),

Em face do co-réu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO, pelos fatos descritos abaixo:
I-DOS FATOS E DIREITO
Os autores desde a transmissão do imóvel e na inadimplência do co-réu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO, vem arcando com as prestações habitacionais desde julho de 2017, visto que sua profissão de bancário o impede de ser negativado nos órgãos de proteção ao crédito, conforme documentos ID de XXXX a XXXX, conforme planilha abaixo:

	Vencimento
	Valor

	04/07/2017
	1500,60

	04/08/2017
	1504,74

	04/09/2017
	1556,81

	04/10/2017
	1551,46

	04/11/2017
	1546,10

	04/12/2017
	1669,85

	04/01/2018
	1837,14

	04/02/2018
	1833,71

	04/03/2018
	1830,26

	04/04/2018
	1826,81

	TOTAL
	16657,48


 
Além disso, o mesmo co-réu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO, procedeu a mudança de titularidade junto a administração do condomínio do imóvel da presente ação e encontra-se inadimplente desde o mês de julho de 2017 com as quotas condominiais , conforme documento de ID XXXXXX, conforme planilha abaixo:
	Vencimento
	Principal
	Multa
	Correção
	Juros
	Total

	15/07/2017
	329,37
	6,59
	4,64
	30,65
	371,25

	15/08/2017
	353,11
	7,06
	5,08
	29,22
	394,47

	15/09/2017
	363,69
	7,27
	5,31
	26,34
	402,61

	15/10/2017
	353,19
	7,06
	3,81
	21,84
	385,90

	15/11/2017
	357,58
	7,15
	3,19
	18,40
	386,32

	15/12/2017
	332,38
	6,65
	2,08
	13,64
	354,75

	15/01/2018
	325,97
	6,52
	1,27
	10,01
	343,77

	15/02/2018
	319,24
	6,38
	0,66
	6,53
	332,81

	15/03/2018
	447,21
	8,94
	0,92
	4,57
	461,64

	TOTAIS
	3181,74
	63,62
	26,96
	161,20
	3433,52



Como descrito acima, as dividas acumuladas das quotas condominiais estão no valor de R$3433,52 ( três mil quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e dois centavos).
A presente situação está deixando os autores numa situação financeira insuportável visto que alem do co-reu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO não adimplir com suas obrigações condominiais, se furta de efetuar os pagamentos das prestações habitacionais desde sua posse ao imóvel, tornou-se ausente no presente processo e ainda esta de posse do imóvel, enriquecendo ilicitamente na presente situação.
Ademais, os autores, dada a precária situação financeira por evitar a inadimplência do presente contrato habitacional que esta sob sua responsabilidade, estão morando de favor na casa do genitor da autora LUANA, conforme documento IDs XXXX e XXXXX.
Além disso, o co-reu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO ainda esta inadimplente com as quotas do imposto predial urbano e Taxa de limpeza publica IPTU/TLP, conforme documento ID XXXX , podendo, caso a situação se alongue, trazer prejuízos aos autores junto ao fisco do GDF.
Por fim, os autores solicitam a vossa excelência a declaração de revelia do co-reu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO, visto que a curadoria especial transcorreu in albis no prazo de defesa do co-reu ausente.

II-DOS PEDIDOS
a) A concessão de liminar de reintegração de posse inaudita altera parte face a ausência e revelia de um dos co-reus para a imediata retomada do imóvel a fim de cessar os prejuízos causados aos autores e evitar a evicção do imóvel por demandas judiciais por cobranças condominiais, fiscais e/ou transferência a terceiros
b) A concessão de liminar para que o cartório do XX se abstenha de efetuar substabelecimento a terceiros da procuração lavrada ao ID XXX a fim de se evitar a transmissão do presente imóvel a terceiros
c) A declaração de revelia do co-reu MOACIR RODRIGUES CORDEIRO, visto a curadoria especial de ausentes ter passado o prazo de defesa in albis, reputando como verdadeiros os pedidos dos autores
d) O julgamento antecipado da lide, dado que a matéria discutida é puramente de direito não prescindindo de produção de provas
e) A condenação dos Réus em custas, honorários, cotas condominiais e demais prejuízos porventura apurados na retomada do imóvel.
Nestes termos, pede deferimento.
Brasília, 01 de Junho de 2018
Ricardo Rodrigues Loiola
OAB/DF 34.316
